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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 032/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2024, homologado na data de 10 de janeiro de 2025, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 20 de 
maio a 26 de maio munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir 
(em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia do Título de Eleitor;  

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado;  

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida;  

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco); 

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido; 

g) Uma foto 3x4;  

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade;  

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato); 

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34554 FERNANDA GARBIN 04/05/2006 4º  

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 9189 - Decreto nº 48/2025 de 01/04/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 8766 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 52 2024
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 0,00986.215,97Suplementar
Superáv it Financeiro 986.215,970,00Suplementar

Despesa
06

06.001
04.122.0200.2019

3.3.90.39.00.00
1211 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 127.028,16Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.1041
4.4.90.52.00.00

3010 00517 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
INVESTIMENTOS - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE PÚBLICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 265.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2043
3.3.90.32.00.00

3111 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 35.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3520 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.200,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3670 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 38.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.40.00.00

3743 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.450,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.40.00.00

3730 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 8.750,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.3.90.48.00.00

5100 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.305.0300.2055
3.3.90.39.00.00

6261 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
VIGILANCIA EM SAÚDE - ATIVIDADES DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 7.500,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.306.0300.2056
3.3.90.32.00.00

6402 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
GESTÃO - ATIVIDADES DO PROGRAMA COMPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0400.2075
4.4.90.52.00.00

7751 01044 Outras Transf erências de Recursos do FNDE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 3.200,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.30.00.00

7960 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 1.548,28Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2077
3.3.90.39.00.00

8270 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA TURISMO DA ESCOLA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 1.231,75Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.39.00.00

8740 00102 Fundeb 40%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 14.387,30Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1125
4.4.90.51.00.00

11281 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 28.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.39.00.00

11941 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 28.641,37Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2130
4.4.90.51.00.00

12151 01072 INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4113304/2023 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E RURAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 14.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
4.4.90.51.00.00

12671 01012 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSFERENCIA ESPECIAL
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 62.344,55Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2170
3.3.90.30.00.00

14432 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 4.913,71Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.90.30.00.00

15311 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.342,86Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6180
3.3.90.32.00.00

15551 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 3.680,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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14
14.001

20.511.0900.1199
4.4.90.51.00.00

15861 01072 INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4113304/2023 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 14.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.608.0900.1208
4.4.90.51.00.00

16530 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
PROGRAMA AGRO LARANJEIRAS 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 313.997,99Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

986.215,97
0,00

0,00
986.215,97

#
#

Acréscimo
Acréscimo
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Lei/Ato nº 9190 - Decreto nº 49/2025 de 01/04/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 8766 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 52 2024
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,002.582.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 2.582.000,000,00Remanejamento

Despesa
03

03.001
03.061.0200.2007

3.1.90.11.00.00
310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

24.131.0200.2009
3.3.90.30.00.00

580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

24.131.0200.2009
3.3.90.39.00.00

600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 75.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

24.131.0200.2009
3.3.91.97.00.00

620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.1018
4.4.90.52.00.00

1040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 26.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.14.00.00

1150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.93.00.00

1300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 25.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
4.4.90.51.00.00

1320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2023
3.3.50.41.00.00

1480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
PROGRAMA DINHEIRO NA COMUNIDADE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 500.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2043
3.1.90.11.00.00

3030 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 400.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2046
3.3.90.30.00.00

3320 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2046
3.3.90.39.00.00

3341 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.36.00.00

3642 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3660 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 300.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
4.4.90.52.00.00

3850 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4290 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 80.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4301 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.91.13.00.00

4390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.91.13.00.00

4410 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 50.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.1.90.11.00.00

4750 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 150.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.3.72.39.00.00

5440 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 500.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.302.0300.2042
3.3.72.39.00.00

5580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 500.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.302.0300.2042
3.3.72.39.00.00

5600 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 500.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.301.0300.2057
3.3.50.41.00.00

6570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.1070
4.4.90.51.00.00

6800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS NA REDE FISICA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.1070
4.4.90.51.00.00

6840 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS NA REDE FISICA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 55.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.1071
4.4.90.61.00.00

6870 00102 Fundeb 40%
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA EDIFICAÇÕES DA EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.1071
4.4.90.61.00.00

6880 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA EDIFICAÇÕES DA EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 35.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.16.00.00

7020 00102 Fundeb 40%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 50.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.1.90.11.00.00

7210 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 200.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.36.00.00

7500 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 200.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.40.00.00

7600 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 50.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
4.4.90.51.00.00

7700 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 100.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
4.4.90.61.00.00

7770 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 21.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
4.4.90.61.00.00

7780 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.1.90.11.00.00

7820 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 55.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.50.41.00.00

7890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.14.00.00

7920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.30.00.00

7960 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.91.97.00.00

8080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.39.00.00

8750 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 105.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.39.00.00

8760 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.002

13.392.0500.2091
3.1.90.11.00.00

9620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0500.2091
3.3.90.30.00.00

9650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.008

12.363.0400.2085
3.1.90.11.00.00

10470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA LARANJEIRAS TECNOLOGICO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.3.90.33.00.00

10820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 3.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1117
4.4.90.51.00.00

11160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CANALIZAÇÃO DE CORREGOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 55.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1125
4.4.90.51.00.00

11280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 100.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1126
4.4.90.51.00.00

11360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
4.4.90.51.00.00

11690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS I E II
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2127
3.3.90.39.00.00

11750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2127
4.4.90.51.00.00

11770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.14.00.00

11840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.33.00.00

11910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.36.00.00

11920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
3.3.90.39.00.00

12620 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 320.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
4.4.90.51.00.00

12630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 120.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1143
4.4.90.51.00.00

12700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.003

26.782.0700.2147
3.1.90.16.00.00

13010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.1162
4.4.90.51.00.00

13750 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 3.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.30.00.00

13900 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.93.00.00

14090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
4.4.90.51.00.00

14110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2169
3.3.90.36.00.00

14360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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13
13.002

08.244.1100.2172
3.3.50.41.00.00

14560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2211
3.3.90.36.00.00

17370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.002

04.122.0200.2215
3.3.90.36.00.00

17440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DA SALA DO EMPREENDEDOR
SALA DO EMPREENDEDOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

17
17.001

04.124.0200.2220
3.3.90.30.00.00

17650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
CONTROLADORIA INTERNA 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

17
17.001

04.124.0200.2220
3.3.90.39.00.00

17670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
COORDENADORIA DO CONTROLE INTERNO
CONTROLADORIA INTERNA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

19
19.001

22.661.1400.2242
3.3.90.36.00.00

18050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

19
19.001

22.661.1400.2242
4.4.90.51.00.00

18080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

2.582.000,00
0,00
0,00

0,00
2.582.000,00
2.582.000,00

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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Lei/Ato nº 9191 - Decreto nº 50/2025 de 01/04/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 8766 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 52 2024
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,00606.769,51Suplementar
Excesso de Arrecadação 606.769,510,00Suplementar

Despesa
07

07.004
04.123.0200.2030

3.3.90.39.00.00
2813 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 100,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3552 01085 EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA PROPOSTA N° 36000638943202400 - 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 44.193,75Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.32.00.00

3591 01085 EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA PROPOSTA N° 36000638943202400 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 19.723,59Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3712 01085 EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA PROPOSTA N° 36000638943202400 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 631,56Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.3.90.30.00.00

4131 01085 EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA PROPOSTA N° 36000638943202400 - 
MATERIAL DE CONSUMO
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.800,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.3.72.39.00.00

5440 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 270.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.302.0300.2042
3.3.72.39.00.00

5601 01085 EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA PROPOSTA N° 36000638943202400 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 94.295,92Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.30.00.00

11881 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.401,78Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
4.4.90.51.00.00

12671 01012 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSFERENCIA ESPECIAL
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 3.250,75Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.30.00.00

12901 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 99.704,60Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: RICARDO GONCALVES DA SILVA, na versão: 5537 b 15/05/2025 08:13:59

Município de Laranjeiras do Sul - 2025
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:2

11
11.003

26.782.0700.2147
3.3.90.30.00.00

13091 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.30.00.00

13900 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 398,31Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2170
3.3.90.30.00.00

14432 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.90.30.00.00

15311 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 4.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
4.4.90.52.00.00

15421 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.30.00.00

16051 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 24.269,25Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

88
88.001

28.845.8800.0230
3.3.90.47.00.00

18181 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

606.769,51
0,00

0,00
606.769,51

#
#

Acréscimo
Acréscimo
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 301/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 70, Inciso I, 
combinado com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, o Senhor abaixo 
relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
40631-1 Joilson Grosselli Galvão Agente Administrativo IV 19/05/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado 
do Paraná, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 302/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de acordo 
ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 de 05/11/2021. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR o Senhor abaixo relacionado, para exercer 
Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal: 

 
 
MATR. NOME CARGO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
54349-1 Cleverson Noe de 

Almeida 
Diretor do Departamento da Merenda 
Escolar 

12/05/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul–

PR, 19 de maio de 2025 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: REGINALDO GABARDO LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.808.502/0001-37, com sede na 
Estrada Linha Rio Bananas, s/n, Bairro Rio Bananas, CEP 85.350-000, na Cidade de Nova Laranjeiras, 
Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. REGINALDO 
GABARDO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 12.761.018-5 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 093.664.169-00. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2025, para a Linha Rio Cascudo. 

REGINALDO GABARDO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

9 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RIO CASCUDO - VEICULO VAN 
Saída da Escola Municipal do Campo Arnoldo Gomes de Sales (Rio 
Bananas) ,passando pela balança comunitária , seguindo pela Linha 
Cascudo, fazenda do Adones, linha Biazin, propriedade do Senhor 
Dirceu, propriedade do Senhor Claudecir Bolzan, Saulo Mores, 
Adilson retornado a escola no Distrito de Rio Bananas . Sendo este 
trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no período da manhã, 
meio dia e tarde, percorrendo 118,8 KM diários, com veículo van, 
capacidade mínima 9 passageiros. Obs: Cotar o valor do quilometro 
rodado. 

KM 23.760,00 4,96 117.849,60 

TOTAL 117.849,60 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor de R$ 4,96 (quatro reais e noventa e 
seis centavos) por quilometro rodado, totalizando o valor global de até R$ 117.849,60 (cento e dezessete 
mil oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos). 
 
 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 12.361.0007.2053 2310 102 3.3.90.33.00.00 
2025 12.361.0007.2053 2320 103 3.3.90.33.00.00 
2025 12.361.0007.2053 2330 104 3.3.90.33.00.00 
2025 12.361.0007.2053 2340 107 3.3.90.33.00.00 
2025 12.361.0007.2053 2350 127 3.3.90.33.00.00 
2025 12.361.0007.2053 2360 162 3.3.90.33.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de maio de 2025 até 18 de 
maio de 2026. 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  15 de maio de 2025.  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: ADÃO KAPAZI TRANSPORTES, inscrita no CNPJ nº 19.222.316/0001-56, com sede na Rua 
Nogueira do Amaral, nº 1200, Bairro Centro, CEP 85.301-140, Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, 
doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. ADÃO KAPAZI, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 3.615.975-8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 502.536.709-34. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa para prestação de serviço de transporte 
escolar para o ano letivo de 2025, para a Linha Sarandi. 

ADÃO KAPAZI TRANSPORTES 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

7 1 LINHA SARANDI - VEÍCULO ÔNIBUS  Saindo do Xagu II, seguindo 
pelo assentamento área de cima, Linha Honetta, Linha Sarandi, 
seguindo pela BR 277 até da trevo da Prefeitura Municipal até o 
Colégio Rui Barbosa, Escola Ely Antônio Nardello, CMEI,segue até a 
APAE, período da manhã e da tarde,  total diário 92.500 km, com 
veículo ônibus, capacidade mínima 38 passageiros.   

KM 18.500,00 7,54 139.490,00 

TOTAL 139.490,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor de R$ 7,54 (sete reais e cinquenta e 
quatro centavos) por quilometro rodado, totalizando o valor global de até R$ 139.490,00 (cento e trinta e 
nove mil quatrocentos e noventa reais). 
 
 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 12.361.0007.2053 2310 102 3.3.90.33.00.00 
2025 12.361.0007.2053 2320 103 3.3.90.33.00.00 
2025 12.361.0007.2053 2330 104 3.3.90.33.00.00 
2025 12.361.0007.2053 2340 107 3.3.90.33.00.00 
2025 12.361.0007.2053 2350 127 3.3.90.33.00.00 
2025 12.361.0007.2053 2360 162 3.3.90.33.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 19 de maio de 2025 até 18 de 
maio de 2026. 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  15 de maio de 2025.  

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025 
EDITAL Nº. 009/2025 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 023/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PROFESSOR 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA 
 
CONTRATADO: CRISTINA WZOREK, inscrito no CPF nº 089.761.069-54 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 19 de Maio 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025 
EDITAL Nº. 009/2025 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 025/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PROFESSOR 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA 
 
CONTRATADO: JOELMA SOARES DOMINGUES, inscrito no CPF nº 081.473.489-83 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 19 de Maio 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025 
EDITAL Nº. 009/2025 – PMV - CONVOCAÇÃO 

 
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 024/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO PROFESSOR 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MIERZVA 
 
CONTRATADO: NATACHA SOIANE ZAPAHOVSKI GOMES, inscrito no CPF nº 097.191.459-19 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 19 de Maio 2025. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                    

  

PORTARIA Nº 068/2025 
DATA: 19/05/2025 

 
 

Súmula: Prorroga Licença da servidora 
que abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com o 
Art. 51 da Lei Complementar nº001 de 27/10/2009, que altera a redação do 
Art.103 da Lei Municipal nº 144, de 06 de julho de 2001; 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Prorrogar a pedido, a Licença por Doença na Pessoa da Família, 
pelo período de 30 (trinta dias), da servidora SELMA ANTONIA 
KAZMIERCZAK (8951). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 22/05/2025. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 19 DE MAIO DE 2025. 
       
 
 

 AGENOR BERTNCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2025-PMEAI 

 
CONTRATANTE: Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Avenida Brasília, nº 551, Centro, CEP 85465-000, inscrito no CGC/MF nº 
01.612.634/0001-68, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. AGENOR BERTONCELO, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1.162.395-6 SSP-PR e do CPF/MF nº 036.793.909-63, e 
 
CONTRATADA: JUPITER SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.524.802/0001-55, com sede na Rua Quiri, nº 
1526, Bairro Centro, CEP 85460-000, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, neste ato devidamente representada por seu representante legal/procurador(a), 
o(a) Sr(a). GESSICA DE CAMPOS, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade 
sob Rg nº 13.054.737-0 SSP-PR e do CPF/MF sob nº 103.584.849-01. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de via urbana 
em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), área de 2.265,45 m², na Rua 
Londrina, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
compreendendo as seguintes etapas: serviços preliminares; terraplenagem; 
drenagem; base e sub-base; revestimento; meio-fio com sarjeta; serviços de 
urbanização; sinalização de trânsito; ensaios tecnológicos e placa de obra.  
 
VALOR:   R$ 463.537,83 (Quatrocentos e sessenta e três mil, quinhentos e trinta e sete 
reais e oitenta e três centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de maio de 2025. 
 
FORO: Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 19 de maio de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 071/2025. 
De 19 de maio de 2025. 

 

 EMENTA:  Nomeia cidadão para ocupar o 

cargo de mandato eletivo, na função de 

Conselheiro Tutelar  Suplente. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 DECRETA:  
 

 Art. 1º. Fica nomeada cidadã abaixo relacionada para o cargo de 

Conselheiro Tutelar  Suplente, a contar de 19/05/2025. 

 

Nome  RG 

CLARICE DEVITTE  12.482.403-6 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura . 
  

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.05.19 
13:13:58 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº072/2025                       Porto Barreiro/PR, 19 de maio de 2025.        

 

 

EMENTA: dispõe sobre a designação do 

gestor do fundo municipal dos direitos da 

criança e do adolescente –  FMDCA e dá 

outras providências.  

  
 

 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conf eridas 

por Lei em conformidade com a Lei 100/2001.  

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica designado como Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – FMDCA a SRª. MATILDE PALINSKI, portadora da Cédula de Identidade 

RG nº: 4.142.631-4, ao Cargo de Agente Político na Função de Secretária de Assistência Social 

conforme DECRETO Nº 142/2024. 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do FMDCA, sob orientação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA: 

I – Gerir e executar o orçamento do Fundo, conforme as diretrizes estabelecidas pelo CMDCA; 

II – Movimentar os recursos financeiros do Fundo, juntamente com o presidente do CMDCA; 

III – Apresentar prestações de contas periódicas ao CMDCA e aos órgãos de controle 

competentes; 

IV – Manter registros contábeis e financeiros atualizados sobre as receitas e despesas do Fundo; 

V – Providenciar a abertura e manutenção de conta bancária específica para o FMDCA; 

VI – Praticar demais atos necessários à administração e regular aplicação dos recursos do Fundo. 

; 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 19 de maio de 2025. 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 073/2025. 

De 19 de m a i o  de 2025. 

 
EMENTA: Convoca a XIV Conferência 

Municipal  De Assistência Social  do 

Município de Porto Barreiro, Estado do 
Paraná. 

 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO EMANOEL 

VANDERLEI VOLFF, EM CONJUNTO COM O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 

AÇÃO SOCIAL NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E, CONSIDERANDO A 

NECESSIDADE DE AVALIAR E PROPOR DIRETRIZES PARA A IMPLEMENTAÇÃO 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO.  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica convocada a XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL –  DE PORTO BARREIRO, a ser realizada no dia 

25 de junho de 2025, inicio às 08:00 horas término às 16:00 horas , no 

Auditório Municipal  anexo a Prefei tura, localizado na Rua das Camél ias, 

900, centro, Porto Barreiro –  PR, sob a coordenação da Secretaria 

Municipal  de Assistência Social . 

 
Art. 2º.  A XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL –  PORTO BARREIRO desenvolverá seus trabalhos com base na 

temática “ 20 anos do SUAS : construção proteção socia l e resistência " .  

 
§ 1º. A XIV Conferência Municipal  de Assistência Social  estará 

estruturada em 05 (cinco) eixos, sendo:  
 
Eixo 1  –  Universalização do SUAS: Acesso Integral  com 

Equidade e Respeito às Diversidades;  
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Eixo 2  –  Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS: Inovação, Gestão 

Descentral izada e Valorização Profissional;  

 
Eixo 3  –  Integração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais: 

Fortalecendo a Proteção Social , Segurança de Renda e a Inclusão Social  

no Sistema Único de Assistência Social  (SUAS);  

 
Eixo 4 –  Gestão Democrática, informação no SUAS e 

comunicação transparente, fortalecendo a participação social  no SUAS;  

 

Eixo 5 –  Sustentabi l idade Financeira e Equidade no 

Cofinanciamento do SUAS; .  

 
Art. 3º.  A XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA será 

presidida pela Presidente do Consel ho Municipal  Sra. Francielle Lima de 

Souza Volff .  

 
Art. 4º.  São objetivos da XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

 
Art. 5º.  As despesas decorrentes para a organização da XIV  

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  ocorrerão por  

conta de Recursos Livres da Administração Públ ica Municipal  e Federal  

de acordo com a Lei Orçamentária . 
 
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.  

 

Gabinete do Prefei to Munic ipal  de Porto Barre iro, 19 de maio de 

2025. 

 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.05.19 
14:17:49 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 074/2025. 

De 19 de m a i o  de 2025. 

 
EMENTA: Insti tui  a Rede de Proteção 

Integral  dos Direi tos da Pessoa Idosa do 

Município de Porto Barreiro/PR, e dá 

outras providências.  

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, 

 

CONSIDERANDO  a Consti tuição da República Federativa do Brasi l  de 

1988; 

CONSIDERANDO  a Lei  nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa;  

CONSIDERANDO  a Lei  nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dispõe 

sobre a Polít ica Nacional do Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e 

dá outras providências;  

CONSIDERANDO  a Polít ica Nacional de Assistência Social  e a Polít ica 

Nacional de Saúde, que preconizam normativas de prevenção e proteção 

de pessoas idosas em si tuação de violência;  

CONSIDERANDO  a necessidade de fortalecer a proteção e defesa dos 

direi tos dos idosos em nosso município, especialmente no combate à 

violência e a promoção de um envelhecimento de um envelheci mento 

digno e saudável, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica insti tuída a Rede Municipal de Proteção dos Direitos 
da Pessoa Idosa  no âmbito do Município de Porto Barreiro, com a 

finalidade de monitorar, mobi l izar, planejar, acompanhar e aval iar as 

ações intersetoriais vol tadas para a defesa dos direi tos da pessoa idosa, 

promovendo o enfrentamento das diversas formas de violência: física, 
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psicológica, financeira/patrimonial , insti tucional, sexual, negl igência, 

abandono, entre outras; 

 
Art. 2º A Rede Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa 

Idosa  f icará vinculada à Secretaria Municipal de Saúde  de Porto 

Barreiro; 

Art. 3º Compõem a Rede Municipal de Proteção dos Direitos da 
Pessoa Idosa os seguintes órgãos, com os respectivos membros ti tulares 

e suplentes: 
 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI):  
Titular: Regina Pereira 

Suplente: Gustavo José Schrader  

 

Secretaria Municipal de Assistência Social:  

Titular: Mati lde Pal inski  

Suplente: I janete Rosa Bier Mori tz 

 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS):  

Titular: Carine Gnoatto Martins 

Suplente: Si lvana Aparecida de Oliveira Matos 

 
Secretaria Municipal de Saúde:  

Titular: Débora Ribeiro Ferreira  

Suplente: Oeli tton Douglas Viau 

 
UAPSF –  Unidade de Atenção Primária em Saúde da Família:  

Titular: Cintia Lourdes Pires 

Suplente: Rafael Novochadlo 

Secretaria Municipal de Educação:  

Titular: Josiane Lago Brecai lo 

Suplente: Ivonete Mel lo de Andrade  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
Secretaria Municipal de Planejamento:  

Titular: Carla Toledo 

Suplente: Luan Felipe Panatto 

§1º A Rede Municipal  de Proteção In tegral  à Pessoa Idosa tem 

autonomia para incluir outros serviços, com o cri tério de concordância da 

maioria dos membros;  

 
Art. 4º Compete à Rede Municipal de Proteção dos Direitos da 

Pessoa Idosa:  

I -  Propor ações de quali ficação dos profissionais envolvid os na rede 

intersetorial  de proteção;  

II - Articular e coordenar o atendimento a idosos em si tuação de 

violência, garantindo o fluxo de encaminhamento adequado;  

III - Elaborar e implementar protocolos de atendimento e fluxo de 

atendimento a vít imas de violência; 

IV - Monitorar e aval iar as ações da rede, garantindo o cumprimento da 

Linha de Cuidado preconizada pelo Ministério da Saúde;  

V - Definir competências e atribuições de cada serviço para evi tar 

sobreposição e sobrecarga de trabalho;  

VI - Acompanhar indicadores de violência contra idosos no município, 

com o intui to de propor pol ít icas públ icas adequadas;  

VII - Implementar estratégias para prevenção e combate a toda s as 

formas de violência contra pessoas idosas; 

VIII - Propor e acompanhar a execução de polít icas públicas municipais 

direcionadas ao atendimento de idosos vítimas de violência;  

IX - Sol ici tar e anal isar dados estatísticos periódicos a fim de aperfeiçoar 

as pol ít icas de proteção à pessoa idosa.  

 
Art. 5º A Rede Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa 

Idosa real izará reuniões conforme demanda para discussão e deliberação 

das ações da rede;  

 
§1º As reuniões serão registradas em ata.  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.  

 

Gabinete do Prefei to  Municipal  de Porto Barreiro, 19 de maio de 

2025. 

 

 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.05.19 
14:15:38 -03'00'

 
PORTARIA Nº.024 /2025                Porto Barreiro/PR 19 de maio de 2025. 

 

 
EMENTA: designa responsável pela 

gestão do fundo municipal dos direitos 

da pessoa idosa do município de Porto 

Barreiro – PR 

 

 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei Orgânica do município, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a Sra. MATILDE PALINSKI , portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 4.142.631-4, nomeada ao cargo de Agente Político na função 

de Secretária Municipal de Assistência Social , conforme Decreto nº 142/2024, 

para exercer a função de Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa – FMDPI do Município de Porto Barreiro/PR. 

 

Art. 2º Compete à gestora designada: 

I – Executar e controlar a movimentação financeira e orçamentária do Fundo, 

conforme deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.  

II – Apresentar relatórios de execução orçamentária e financeira aos órgãos de 

controle e ao Conselho;  

III – Promover a correta aplicação dos recursos, garantindo transparência e 

legalidade nos procedimentos;  

IV – Cumprir demais atribuições previstas na legislação municipal pertinente e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação , revogando-

se as disposições em contrário. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345 -000 
CGC 01.591.618/0001 -36 - Fone/Fax (042) 3661 -1010 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, em 11 de dezembro 

de 2024 . 

 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.05.19 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº 025/2025 
De 19 de maio de 2025. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 RESOLVE:  

 

 Ajustar Grati f icação por Tempo Integral  e Dedicação Exclusiva 

(TIDE) ao funcionário abaixo relacionado: 

 

Nome  Cargo  Percentual  

Márcio Baldin Agente Administrativo 40% 

 

 
 Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efei tos retroativos a 01/05/2025. 

 

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário  em especial  no 

que se refere á Portaria 019/2024 no que diz respeito ao servidor Marcio 

Baldin. 

 

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, 19 de maio de 

2025. 
 

 

 

 

          

    EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.05.19 
13:13:07 -03'00'



EDIÇÃO 463610 TERÇA-FEIRA 20.05.2025PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

 
 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA  

 

Convocamos os Senhores Prefeitos dos Municípios de: Porto Barreiro, 

Virmond, Marquinho, Nova Laranjeiras, Rio Bonito do Iguaçu, Cantagalo e Laranjeiras do 

Sul, consorciados da ASSOCIAÇAO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 

DO PARANÁ – ASSISCOP, para assembleia que será realizada no dia 23 de maio de 

2025, as 9hs, na sede do consórcio, a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta. 

PAUTA DA REUNIÃO 

• Nova sede da ASSISCOP; 

• Assuntos Gerais da ASSISCOP; 
 

Laranjeiras do Sul, 16 de maio de 2025. 

 

 

Carla Prestes de Oliveira Bonfim.  
Secretária Executiva  

 
 

 

Carla Prestes de 
Oliveira Bonfim

Assinado de forma digital por 
Carla Prestes de Oliveira Bonfim 
Dados: 2025.05.16 15:45:29 -03'00'

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 92000-8462 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

CONTRATO Nº 001/2025 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 

14.133/2021.  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 

CONTRATADO: GADITA COMERCIO DE PRODUTOS PERMANENTES E DE 

CONSUMOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES. 
 

DO PREÇO: R$ 3.800,00 

VIGÊNCIA: 12 MESES  

DATA ASSINATURA: 14/05/2025 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21/05/2025 até às 08h 
do dia 04/06/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 04/06/2025. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 04/06/2025. VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 176.010,48. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 19 de maio de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS PARA BEBÊS. Início do cadastro das 
propostas: a partir dia 08h do dia 21/05/2025 até às 08h do dia 03/06/2025. Abertura das propostas 
após as 08h do dia 03/06/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 03/06/2025. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 69.680,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 
3232-8331. Coronel Vivida, 19 de maio de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de 
Compras e Patrimônio. 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
SÚMULA DE RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2025 

 
Processo 32 

 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2025 para a Contratação de palestrante com a obra “Os 
Gatos de Valentina” voltadas aos alunos da rede estadual de ensino, através da Assistência 
Social, tendo em vista ser ministrado pela Autora literária da obra, pela inviabilidade de 
estabelecer procedimento de concorrência. Fica contratado com base no artigo 74 Inciso III letra 
“f” da Lei Federal nº 14.133/2021, o seguinte fornecedor: 
MARCIA FERREIRA MARDEGAN ME 
CNPJ nº: 33.002.265/0001-88 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0900300080244080221053339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ. 
OBJETO: Contratação de palestrante com a obra “Os Gatos de Valentina” voltadas aos alunos da 
rede estadual de ensino, através da Assistência Social. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
PAGAMENTO: Ao final do evento. 
 
Guaraniaçu, 19 de maio de 2025. 
 
 
 

Juliane Treviso 
Agente de Contratação. 

 
 
 

Marceli de Castro Pivetta 
Membro 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025-PMCS 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO HATCH 
NOVO (0 KM), conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 20/05/2025 até às 08h59min do dia 03/06/2025. 
- Data e horário de abertura: 03/06/2025 - as 08hs:59min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 03/06/2025 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 16 de maio de 2025. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ nº. 95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul, nº. 2122, Centro – CEP: 85350-000 

E-mail: contato@cmnl.pr .gov.br   /  l ic i tacao@cmnl.pr .gov .br  
Fone: (42) 99913-5236 

_________________________________________________________________________________ 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2025 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do seu presidente, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade DISPENSA na 
forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer link dedicado de internet fibra óptica de 500Mbps 
para download e 500Mbps para upload, IP fixo, suporte técnico, serviço de instalação e aparelhos 
necessários em comodato para a Câmara Municipal de Nova Laranjeiras. 
VALOR ESTIMADO: R$ 7.932,00 (vinte e dois mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa 
e dois centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CNPJ nº 
95.587.663/0001-60. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS (https://bll.org.br/) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 20/05/2025 - 08h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 27/05/2025 - das 08h:30min até 14h:30min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitacao@cmnl.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bll.org.br/, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta 
licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sítio oficial da Câmara Municipal 
https://www.cmnl.pr.gov.br/  

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 15 de maio de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 

 
ADAIR ONETTA 

Presidente da Câmara Municipal 
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Câmara Municipal de Campina do Simão 
CNPJ: 01.663.274/0001-23 

Rua José Pedro Seleme, 3462, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

 

 

 
 
 
 
 



NNo último domingo (18), 
Laranjeiras do Sul foi 
representada com gar-

ra e excelência no Campeonato 
Estadual de Jiu-Jitsu, realizado 
em Cascavel. A equipe Carlson 
Gracie, liderada pelo professor 
Adrian Duarte, mostrou que mais 
do que competir, os atletas locais 
estão prontos para escrever his-
tória nos tatames. Com medalhas 
de ouro nas duas modalidades — 
com quimono (gi) e sem quimono 
(no-gi) —, os representantes la-
ranjeirenses reafirmaram a força 
do esporte no interior do Paraná.

Entre os destaques, o nome 

do professor Rafael Kurta bri-
lhou. Faixa preta e instrutor da 
equipe, Kurta venceu ambas as 
categorias que disputou, tra-
zendo não só medalhas, mas a 
reafirmação de sua autoridade 
e experiência no jiu-jitsu.

Outro nome que arrancou 
aplausos foi o de Gilmar Che-
net, conhecido como “El Guer-
reiro”. Faixa azul, ele fez jus ao 
apelido ao vencer com técnica 
e resistência, em lutas que exi-
giram o melhor de seu preparo 
físico e tático.

E se a juventude 
tem nome e sobre-
nome, ela se chama 
Eduarda Derlan. A 

Piazinho. Faixa cin-
za, a jovem atleta mos-
trou que a base é sólida 
e promissora. Compe-
tente e determinada, 
também subiu ao pódio 

nas duas categorias, provando 

que idade não é barreira para 
quem carrega paixão no peito e 
disciplina na rotina.

Mais do que conquistas in-
dividuais, essas vitórias têm 
um significado coletivo. Para o 
treinador Adrian Duarte, que 
acompanhou a delegação, o 
sentimento é de profundo or-
gulho. Não apenas como técni-
co da equipe Alfa e Ômega, mas 
como alguém que enxerga seus 
atletas como filhos. “O El Guer-
reiro e a Piazinho são como 
parte da minha família”, resu-
me, emocionado.

Em tempos em que se bus-
ca inspiração, histórias como 
essa nos lembram que o espor-
te transforma, forma caráter 
e une. Laranjeiras do Sul não 
trouxe só medalhas de Casca-
vel. Trouxe representatividade, 
exemplo e um orgulho que só 
quem luta — dentro e fora dos 
tatames — entende.

Orgulho que se veste de kimono
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COLUNA SENAR

Sabor e conhecimento 
no Prêmio Queijos  
do Paraná

Queijeiros ar tesanais e queijarias profissionais do 
Paraná estão se preparando para par ticipar do Prêmio 
Queijos do Paraná, cuja premiação acontece nos dias 
29 e 30 de maio em Curitiba.

Este ano, o evento conta com diversas novidades. 
Além do prêmio tradicional, que vai avaliar os melhores 
queijos do Estado em 21 categorias diferentes, 
dependendo do tipo de queijo e do leite utilizado, o 
Prêmio traz pela primeira vez o Concurso Excelência em 
Muçarela – Edição Pizza, que vai eleger o melhor queijo 
para ser utilizado em pizzarias do Estado, levando em 
conta critérios tecno funcionais e sensoriais.

Após a abertura, no dia 29, serão realizadas diversas 
palestras no auditório do Museu Oscar Niemeyer, na 
capital paranaense. São sete palestras que abordam temas 
centrais para a produção queijeira, como a importância de 
pesquisas nesse setor, o uso de mídias sociais, questões 
técnicas fundamentais para uma boa produção, além de 
um case de sucesso. Também estão programados para 
este dia cinco minicursos diferentes na área gastronômica.

No dia 30 o evento começa com um painel para 
discutir as inovações tecnológicas na produção 
queijeira. A programação segue com palestras e outros 
quatro minicursos voltados à produção de pratos. 
O evento termina com a premiação dos melhores 
queijos do Paraná. Acompanhe a programação no site: 
sistemafaep.org.br/evento-premio-queijos-do-parana/.

sistemafaep.org.br
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 006/2025 

Edital Nº 003/2025 
 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna público. 
 

1. DA ANÁLISE DOS RECURSOS 
 

Para o cargo de Farmacêutico houve 01 (um) recurso apresentado pelos 
candidatos, sendo ele: 

Concorrente Situação 
  BIANCA PADILHA ANDRADE  NEGADO 

 
 

Para o cargo de Assistente Social houve 01 (um) recurso apresentado pelos 
candidatos, sendo ele: 

Concorrente Situação 
RÚBIA MARA DEMETRIO PIETCHACK NEGADO 

 
 
 

2. DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
 
 

Para o cargo de Farmacêutico; 

Concorrente Classificação 
POLIANA DALMOLIN 1º 

 

Para o cargo de Psicólogo; 

Concorrente Classificação 
CILMARA  SOARES 1º 

 
 

Para o cargo de Assistente Social; 

Concorrente Classificação 
SANDRA KOZAK 1º 

JOICE KAUANA DRABRESTKI 
PONTES 

2º 
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3. DO DIREITO A RECURSO 
 

3.1 A interposição de recurso à classificação provisória poderá ser feita pelo/a candidato/a 
por meio de requerimento protocolado dentro dos prazos estabelecidos no Edital nº 
001/2025 junto a comissão examinadora. 

3.2 No Recurso deve conter a qualificação das partes, o pedido do recurso, a causa e as 
razões de reforma ou invalidação do ato impugnado com a apresentação dos referidos 
dispositivos legais. 

3.3 O(a) candidato(a) deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 
inconsistente, intempestivo ou que trate de assunto diverso à fase do certame será 
liminarmente indeferido. 

3.4 O resultado do julgamento dos recursos apresentados será disponibilizado no próximo 
Edital. 

3.5 Não serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de julgamento 
de recursos. 

 
 
Virmond/PR, 19 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 

COMISSÃO EXAMINADORA 

EDITAIS


